
'9_-,\

.P'()
À
o,

/r""ou
! cao

P" G}

DrsPElrsÀ No 00010/2023 r,Er

coNtRÀIo Nô 00017,/2023

EsrÀDo DÀ pÀBr[iBÀ
PRETEITONÀ T4'NICIPÀII DE DT'àS ESTN,ÀI)ÀS

N" 1{.133,/2021

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM
DI'ÀS ESTRàDAS E JOSE IRII{ÀI,DO GàERIEL
ExECUÇÂo DE sÊRvrÇo coNFoRME DrscRrMrNÀDo
ABAIXO:

A PREFtsIII'RÀ I('IÍICIPÀL DE
BÀTrSr,À 05969381446, PARÀ
NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ

Pelo presente instrunêntô Particular de contrato, de um lado pREFtsÍIIrRÀ }(,IúICIPàL DE Dt As
EsrRàDAs - Rua do comércio, 23 - centro - Duas Estradas - pB, cNpJ no 08.787.01210001-10, nesteato rêpresentada pela Prefeita Joyce Renally FêIix Nunes, BrasilêiÍa, soltêira, FuncionariaPu-blica, residente ê doniciliada na Fâzenda São Erancisco, SN - zona Rural - Duas Estractas -PB, CPE n" 090.407-504-40, Cartêira dê Idêntidade n" 3.570.572 sSP, doravânte siroplesmênte
CoNTRÀTÀNTE, e do outro fado ,rosE rRrtBrDo cÀBR.rE! BÀTrsrÀ 05969381,t{6 - RUÀ HÀrroN NUNES DA
SILVÀ, 59 - CENTRO - ARÀÇÀGI - PB, CNPJ n" 44.242.1Lt/O001-48, doravante simplesmerrte CoNTRATÀDA.
decidi.aft as partês contratantes assinar o prêsêntê contrato, o qual se r.eqêrá pelas cláusuias
e condiÇões sêguintes:

cuíu$rrÀ pRrlrErRÀ - Dos FoNDÀxErtos:
Este contrato dêcorre da Dispênsa de LicitaÇao n" O0OIO/2O23, processada nos termos da Lei n"
L4.L33/2021; Decrêto Municipal i" 6'7 /2022i ê legislaÇão pêrtinênte, consideradas as alteraÇões
postêrioles das referidas normas, às quais os contratantês estão sujêitos como também às
cIáusulas dêstê contrato.

cuiusur,a sBqrNDÀ - Do oB.rEto:
O presente contrato, tem por
digitaÇão ê inserÇão de dados
Municipio dê Duas Estradas -
financêiro de 2023.

objeto: ContrataÇão de empresa especializada em serviÇos dê
no PrograEa HORUS do l,linistério da Saúde na Farmácia Básicâ dô
PB e Qualifar-sus do Ministério da Saúdê, durânte o exercicio

O serviÇo devê!á ser êxecutado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas nêste
instrumento, proposta apresentada. espêcificaÇôes técnicas corrêspondentes, processo de Dispênsa
dê LicitaÇão n' 00010,/2023 Lei n' 14.133/2021 e instruÇões do Contratante, docunlêntos esses que
ficam fazendo partês inteqrantes do presente contrato, indepêndentê de transcriÇáo; e sob o
rêgimê de emprêitada por prêÇo unitário.

cl.áusgl À rEncErRÀ - Do rrÀroR E pREços:
O valor total destê contrato, a basê do preÇo proposto, é de RS 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REÀIS).
Rêpresentado por: 10 x R$ 2.500,00.

côreo DrscRrríuqçio ulÍrDÀDE QrrÀNTrDàDE P. rrxrriiRro P- mtà!
01 ExecuÇão de selviços de digitação e inserÇão de Mês 10 2.5O0,00 25.000,00

dàdos no Prograha EORÜS do Ministério da Saúde na
Falmácia Básica do uunlclpio de Duas Estradas - PB
e Oualifar-Sus do Ministério da saúde, durante o
exercício financeiro de 2023.

aotal 25. 000, 00

criiu$lr,â, euÀRr,À - Do REÀin srÀuErwro Eta sENErDo EstRÍro:
os preÇos contratados sáo fixos e irleajustáveis no prazô de rrm ano.
Dentro do prazo dê viqência do coatrato e mediante solicitaÇão do Conttatado, os preços podêaâo
sofrer reajuste após o intertêgno de um ano, oa mesna proporÇâo da variaÇão verlficada no IPCÀ-
IBGE acumuladô, tonando sê por base o mês do orÇamênto estiúado, êxclusivamênte para as
obrigaÇôês iEiciadas ê concluidas após a ocorrência da anualidade-
Nos reajustês subsequentês ao prinleiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paatir dos
efeitos financeiros do últiro rêajuste-
No caso de aLraso ou nâo divu.lgaÇâo do indicê dê reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela útl:irna wariação conhecida, figuidando a diferenÇa correspondente
tâo .Iog:o seja dii.ulgado o índicê definitivo. Eica o Contratado obriq,ado a apresêútar memória de
cá1culo referente ao reajustamento dê preÇos do valor rêmanêscêntê, sêmprê que este ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o Índice utilizado para rêajuste será, obriqator.iamente, o definitivo.
Caso o índice estabêIêcido para reajustamento venha a ser extinto ou dê qualquer forma não possa
mais sêr utilizado, sêrá adotado, êm substituiÇão, o gue v.ier a sêr deteminado pê-Ia lêqisfaÇão
Ânfâ^ âm rri Â^r
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Na ausência dê prêvisão fegal guanto ao índice substituto, as partes
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
O rêajuste poderá ser rêa1i.zado por aposLilamênto.

ê conôÍLi co - f
da documentação
ot)sêrvadas as dispos

criiusur.e grrlNrÀ - DÀ DorÀÇÀo:
Às despesas correrão por conta da seguintê dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
07-00 - 10.301.200t.2030 500 - 3.3.90.39.01-

cr.tíussr.À sE*rÀ - Do PÀcÀltEN'lBo:
O pagamento será efêtuado mêdiantê prôcesso regufar e êm obsêrvância às nôrmâs ê procedimentos
adotados pelo Cgntratante, ben como as disposiÇões dos Arts. 141 a 146 da Lei 14-733/21; da
sêguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do pêríodo dê adimplêmento.

c!íusul.À sÉrDa - Dos pRÀzog E DÀ \rrdNcrÀ:
Os prazôs máximos de inicio de etapas de execuçâo e de conclusão do objeto ora contratâdo, que
a&Litem prorroqação nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei 14-133/2021, estão abaixo
indicados e serâo considêrados da assinatura do ContÍato:
a - Inicio: Imêdiatot
b - ConcLusáo: 10 (dêz) meses.
À vigência dô presênte contrato será detêrminada: após 10
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipótêses e nos
t4 .733 /21,.

cr,Áosur,l orrÀvÀ - DAs oBRIGAÇôES Do corsrRÀtÀlrgE:
a) - Efetuar o paqaftento relativo a esecuçâo dos serviÇos

e1êqêrâo
termo adi

O prazo para resposta ao pêdido dê restabêIecimento do equilibrio
for o caso. será dê até 1 (um) mê§, contado da data do fornêciúênto
do fato imprêvisivel ou prêvisívêI de consequência incalculáve1,
ArLs. 124 a 136, da tei 14.133/21-

(dez) mesês, considexada da data de
termos dos Àrts. 105 a 114, da Lêi

efêtivamente lealizados, de acordo
com as respêctivas cIáusulas do cotrtratot
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcessários para a fj.el exêcuÇão dos serviÇos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualque! iüegularidade encontrada quanto à qualidade dos
sêrviços, exêrcêndo a nais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não êxire o Cootratado de suas
responsabilidades côntratuais ê lêgais;
d) - Designar representantes com atribuiÇõe§ de Gestor ê Fiscal dêste contrato, nÔs têrmÔs da

norma vigente, espêcialmentê para acompanha! e fiscalizar a sua execução, Iespectivamente,
perrnitida a contratação de têrceiros para assistência ê subsídio de informaÇões pertineatês a

êssas atribuições -

cráEsur.À rorB - DÀs oERIGàçõES Do cotsERÀràDo:
a) - Exêcutar dêvidamentê os sêrviÇos descritos no objeto supracitado' dentro dos mêlhorês
parâmêtros dê gualidadê estabêlêcidos para o ramo dê atividadê relacionada ao objeto contlratual,
com observância aos prazos êstipulados;
b) _ Responsabitizar_se por tôd;s os ônus e obrigaÇôes concernêntes à 1êgis1aÇão fiscal, civif,
tributária e tlabalhistâ, bem como por todas as dêspesas ê coúprolLissos assumidos, a qualquêr:

titulo,pêrantêseusfornecêdoresoutercêirosêmrazãodaêxecuÇãodoobjetocontratado;
c) - Mantêr pleposto capacitado ê idônêo, acêito pêlo Contratante' quando da execucâo do

contrato, quê o represente integralmente em todos os sêus atos;
d - pêIlrlitir e facilatar a fiscalização do Contratante dêvendo prestar os informês e

esc-LarecimenLos sol icit ados;
e)-SeráresponsávêIpelosdanoscausadosdiretamenteaoContratanteouatêrceiros,decorrentês
desuaculpaouclolonaexêcuÇãodocontrato,nâoexcluindoouleduzindoessalêsponsabilidade
a fiscalização ou o acotúpanhamento pelo órgào interessadot
f) - Não ceder, transferir ou subcãntlata!, rro todo ou em parte' o objeto destê instrumento'
sêm o conhêcimentô e a devida autorizaÇão expressâ do contratantê;
g)_Mantêr.duranteavigênciadocontrato,emcoíPatibilidadecom-asobrigaÇôesassumidas,
todas as condiÇões de habi-iitaÇão e qualificaÇão exigidas no respectivo processo licitatório.
apresentando ao contratantê os documentos necessários, sempre que soficitado;
hi - etetuar a execuçâo dos serviÇos em perfeitas condiÇões' conforme especificacôes' prazo e

loca1 coÍlstantes no Termo de Refêrência e seus allêxos;
i) - Não será admitlda a subcontlataÇão do objeto liciLatório;
ji - *"p...., corrigir, relBovel, retonstruil ou substituir' a suas expênsas' nÔ totâl ou em

parLe,oobjetodocont.ato"^q.,.""velificaremvícios,defeitÔsouincorreçôêsrêsultantês
àe sua execucâo ou de materiais nela êmprêgados '

CLiiÚ$'LÀ DÉCD4. . DÀ ÀTTEBÀÇÃO E EXEI}ÍÇãO:
Este contrato poderá sêr allerado com a devÍala justificativa, unilateralmeDte pelo contratante
ou por acordo entrê as partes, nos casos e condiçóes plêvistas nos Àrts' 124 a 136 ê sua

extinção, formalmêntê motivada nos autos do processo, assêqurados o contraditório e a ampla

dêfesa, ocorrerá nas hipótêses e disposiÇões dos Àrts. 131 a 1,39, todos da Lei !4.133/2021,.
Nas a1têraÇôes unilatêrais a quê se refêrê o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Lei 14.L33/2021,
o Contratado será ôbrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou suprêssões



Iegal, do valor inicial atualizado do contrato- Nênhum acrésciao ou supressãoliIr.ite estabelecido, salvo as suprêssôes resultantes de acordo celebrado êltre
cIáusI,I À DÉeD{a ER,DGTRÀ - Do REcEBníEraro:
Exêcutada a presente contrataÇão e obsêrvadas as condiÇôês depactuadas, os procedimentos ê condiÇões para receber o seu objêtô
cônforlne o caso, às disposiÇões do Àrt- 140, da Lei 14.133/2011.

os

adimplemento
pêlo Contratante

Por se tratar dê sêrviço, a âssinatura do têrmo detalhado dê recêbimento provisório, se darápelas partes, quando verificado o cunprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (guinze)
dias da comunicâção êscrita do Contatado. No caso do termo detathado dê rêcêbimento definitivo,
será emitido ê assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇão ou vistoria,
çGre complove o atendijoento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90(noventa) dias. salvo êm casos êxcepcionais, devidamente justificados.

CLift,SULÀ DÉcna sB@!DÀ - DAs PENÀuDÀDES:
o contratado sêrá responsabilizado administraLivarente. facuftada a defesa no prazo fegal dointerêssâdô, pêlâs infrações prêvistas no Àrt. 155, da Lei 14-133/2021 e serão aplicadas, nafôrma, condições, reçrras, prazos ê procedirentos definidos nos Arts- 156 a 163. do mesmo diploma
.Iê9a1, as sêguintes sanÇõês: a - advertência aplicada exclusivãmêntê pela infração adninistrativa
dê dar causa à inexêcuÇão parcial do contrato, quando não se justificar a funposiÇão de penalidadê
mais qrêve; b multa dê mora de 0,5t (zero virgula cinco por cênto) aplicada sôbrê o valor docontrato, por dia dê atraso injustificado na exêcução do objêto da contrataÇão; c - multa de
109 (dêz por cênto) sobrê o valor do contrato por qualquêr das infrâÇôês adrLinistrativas
previstas no refêÍido Art. 155; d _ impedimênto de ]icitar e contatar no âmbito da Àdministração
Pública dirêta e indireta do ente fêderativo que tiver aplicado a sanÇão, pê1o prazo de dois
anos, aplicada ao rêsponsável pê1as infraçõês administrativas previstas nos incisos II, III,
Iv, v, vI ê VII do caput do referido Àrt. 155, quando não se justificar a irDposiÇáo de pênalidade
mais grave; e - declaraÇão de inidonêidade para licitar ou contratar no ânbito da Àdministração
Pú-b1ica direta e indireta de todos os entes fede.ativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsávêI pelas infraÇõês adÍLinistriativas prêvistas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput
do referido Àrt. 155, beft como pelas infraçõês administrat j.vas previstas nos incisos fI, III,
IV, V, Vf e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a inposiÇão de penalidade mais grave
que a sanÇãô referida no S 4" do referido Àrt- l-56; f - apl.icação cunulada de outras saDÇões
previstas \a Lei L4. L33 /2021-
Sê o valor da multa ou indenização dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão
ao Contratado, será autonaticaftente descontado da primêira parcela do pagamento a quê o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 18 (um por cento) ao mês, ou,
guando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁUsuIÂ DÉcna. ItsRcEIRÀ - DÀ co,PBNsàçÃo PDTÀNCEIRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e dêsdê quê o Contratado
não tênha concorrido de af$rma fonna para o atraso, será adlllitlda a compensaÇão financeira,
devida desde a data limite fixada pala o pagatnênto até a data corrêspondentê ao êfetivo pagamento
da parcêIa. os êncargos noratórios dêvidos em razão do atraso no paqamênto setáo calculados com
utilizaÇeo da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: E!11 = encargos moratôrios; N : número de
dias êntre a data prevista para o pagamento ê a do efêtivo pagamênto; vP : valor da parcefa a

serpaqa;êI:indicedecompeDsaÇáofinanceira,assimapurado:I=(Tx-100):365,sendoTx
= pêrcêntual do IPCA IBGE acumulado nos últimos dozê meses ou, na sua fal-ta, um novo indice
adotado pelo covêrno Federal quê o substitua. Na hipótêsê do referido índice e§tabelecido para
a compensaÇão financêira veDha a sêr extinto ôu de qualquer formã não possa mais ser: utilizâdo,
será àdotado. em substituiÇAô, o gue vier a ser determinado pela 1êgislaÇão êntão em vigor.

C!'íUSUIÀ DÉCD,À QT'BRTÀ - DO FORO:

Para dirimir as çnrestões decorrente§ dêste contrato,
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem dê pleno acordo, foi lavrado o prêsênte
assinado pelas partês e por duas testeBurüas.

as partes elêgem o Foro da Comârca de

contrato em 02 (duas) vias, o qual wai

Duas Estiadas - PB, 06 de Ma.Ço de 2023.

PELO CONTRÀTANTETESTEMUNHÀS

c {{Y.^.,-'^- J. \. tv..,-t/^ L,[,

JOÍ@ RE}IAII.T FBLIX
Prêfêita
090.407-504-40
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PELO CONTRÀTADO


